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TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I – PROCESSO 079/2024 

 
1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA A MERENDA ESCOLAR E 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme especificação constante do termo 

de referência que consta como anexo deste edital e demais anexos. 

Item Descrição Un Quant. 
Vlr Médio 

Unit. 

Vlr Médio 

Total 

1 

 

ABACATE 1 - ABACATE 1 - Abacate 

de tamanho regular e grande, 1ª 

qualidade, cor e formação uniformes, 

com polpa intacta e firme, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Embalado em 

caixa própria. 

KG 

 

250 

 

3,1466 

 

786,65 

 

2 

 

ABACAXI. - ABACAXI. - Abacaxi 

pérola de 1ª qualidade, tamanho grande, 

cor e formação uniformes, com polpa 

intacta e firme, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Embalado em caixa 

apropriada. 

 

UN 

 

1.050 

 

8,0766 

 

8480,43 

 

3 

 

ABOBRINHA. - ABOBRINHA. - 

Abobrinha - Tamanho regular, de 1ª 

qualidade, sem cortes. Produtos frescos e 

com grau de maturação intermediário. 

Deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, sem lesões de 

origem, sem rachaduras, sem danos 

físicos e mecânicos. Acondicionadas em 

embalagens de 5Kg ou 3Kg. 

 

KG 

 

400 

 

4,39 

 

1756 

 

4 

 

ALHO 1 - ALHO 1 - Alho, de 1º 

qualidade, tipo extra. Produto não deverá 

apresentar problemas com coloração não 

característica, estar machucado, 

perfurado, muito maduro  nem muito 

verde, devendo estar intacto, embalados 

de acordo com a solicitação e 

acondicionados em caixas próprias. 

 

KG 

 

300 

 

31,66 

 

9498 

 

5 

 

BANANA PRATA. - BANANA 

PRATA. - BANANA PRATA - 

Tamanho regular em pencas de 1º 

qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, com polpa intacta e firme, 

KG 

 

4.050 

 

6,6566 

 

26959,23 
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devendo ser bem desenvolvidas, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Acondicionadas 

em pencas avulsas e caixas apropriadas 

de 16 kg. 

 

6 

 

BATATA INGLESA - BATATA 

INGLESA - De 1ª qualidade, tamanho 

regular, produtos frescos e com grau de 

maturação intermediário. Deverá 

apresentar odor agradável, consistência 

firme, sem lesões de origem, sem 

rachaduras, sem danos físicos e 

mecânicos. Acondicionadas em 

embalagens de 5 kg ou 3 kg. 

 

KG 

 

5.000 

 

5,9566 

 

29783 

 

7 

 

BETERRABA 1 - BETERRABA 1 - 

Beterraba de tamanho regular, de 1º 

qualidade, de ótima qualidade, fresca, 

compacta, firme, isenta de sujidades, 

tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvidas. Embaladas em 

sacos de 5kg ou 3kg. 

 

KG 

 

500 

 

7,6966 

 

3848,3 

 

8 

 

BROCOLIS - BROCOLIS - Brócolis de 

1º qualidade, compacta e firme, sem 

lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, isento de sujidades, 

parasitas e larvas. Acondicionadas em 

sacos de 5kg ou 3kg. 

 

KG 

 

400 

 

7,9366 

 

3174,64 

 

9 

 

CEBOLA - CEBOLA - Cebola seca, 

branca, de 1º qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, tamanho 

e coloração uniformes, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em caixas próprias. 

 

KG 

 

700 

 

8,59 

 

6013 

 

10 

 

CENOURA 1 - CENOURA 1 - Cenoura 

de 1º qualidade, tamanho regular, 

vermelha. Deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, sem lesões 

de origem, sem rachaduras, sem danos 

físicos e mecânicos. Acondicionadas em 

embalagens de 5kg ou 3kg. 

 

KG 

 

800 

 

8,14 

 

6512 

 

11 

 

CHUCHU 1 - CHUCHU 1 - Chuchu de 

1º qualidade, compacta e firme, sem 

lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, isento de sujidades, 

KG 

 

600 

 

3,8566 

 

2313,96 
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parasitas e larvas. Acondicionadas em 

embalagens de 5kg ou 3kg. 

 

12 

 

COUVE-FLOR - COUVE-FLOR - 

COUVE-FLOR De 1ª qualidade, 

compacta e firme, sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionadas em sacos de 5Kg ou 

3Kg. 

 

KG 

 

250 

 

12,74 

 

3185 

 

13 

 

GOIABA - GOIABA - Goiaba de 1º 

qualidade, apresentando tamanho, cor e 

com formação uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa 

intacta e firme, sem danos físicos e 

mecânicos. Acondicionadas em caixa 

apropriada. 

 

KG 

 

350 

 

7,87 

 

2754,5 

 

14 

 

LARANJA PERA - LARANJA PERA - 

Laranja Pera, de ótima qualidade, 

compacta, fresca e firme. Isenta de 

sujidades, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidas.  Acondicionadas em 

sacos de 20kg. 

 

KG 

 

2.050 

 

4,6066 

 

9443,53 

 

15 

 

MAÇA NACIONAL 1 - MAÇA 

NACIONAL 1 - Maçã Nacional Fuji, 

tamanho grande, de 1ª qualidade. O 

produto não deverá apresentar problemas 

com coloração não características, não 

estar machucado, perfurado, muito 

maduro nem muito verde. O produto 

deve estar intacto e em caixa de 18kg. 

 

KG 

 

2.050 

 

12,8666 

 

26376,53 

 

16 

 

MAMÃO FORMOSA; - MAMÃO 

FORMOSA; - MAMÃO FORMOSA - 

Tamanho regular, de 1ª qualidade, 

aspecto globoso, acondicionar frutos 

mistos: verdes e maduros, cor própria, 

classificada como fruta com polpa firme 

e intacta, isenta de enfermidades, com 

boa qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, defensivos, 

parasitas, larvas, sem lesões de origem 

física e mecânica. Acondicionados em 

embalagem própria. 

 

KG 

 

750 

 

7,44 

 

5580 

 

17 

 

MANDIOCA' - MANDIOCA' - 

MANDIOCA - De 1ª qualidade. O 

tubérculo deve ter o aspecto alongado, 

KG 

 

200 

 

3,6266 

 

725,32 
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cheiro e sabor próprio, com cozimento 

garantido, compacto e firme, isento de 

material terroso, parasitas, mofos e sem 

parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 

Acondicionadas em sacos de 5Kg ou 

3Kg. 

 

18 

 

MANGA 1 - MANGA 1 - Manga 

Palmer de 1º qualidade, aspecto globoso. 

Acondicionar frutos mistos: verdes e 

maduros, cor própria, classificada como 

fruta, com polpa firme e intacta, isenta 

de enfermidades, com boa qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, defensivos, parasitas, larvas, 

sem lesões de origem física e mecânica. 

Acondicionados em embalagem própria. 

 

KG 

 

450 

 

7,6266 

 

3431,97 

 

19 

 

MELANCIA; - MELANCIA; - 

MELANCIA de tamanho regular, de 1ª 

qualidade, redonda, casca lisa, graúda, 

livre de sujidades, parasitas e larvas, 

tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvida e madura, com 

polpa firme e intacta, fornecimento a 

granel, pesando entre 10 a 12 Kg cada. 

 

KG 

 

5.050 

 

3,5233 

 

17792,67 

 

20 

 

MELÃO - MELÃO - De 1ª qualidade, 

constituído por fruta de boa qualidade, 

sem defeitos sérios, apresentando 

tamanho, cor e conformação uniforme, 

devendo ser bem desenvolvido e 

maduro. Devem ser frescos, terem 

atingido o grau máximo ao tamanho, 

aroma, cor e sabor próprios da espécie e 

variedades. Não devem conter 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderentes à superfície da 

casca. Isenta de umidade externa 

anormal, agroquímicos, aroma e sabor 

estranhos. A polpa deve estar intacta e 

firme. Deve estar maduro e 

acondicionado à granel cada unidade; e 

suas condições deverão estar de acordo 

com a NTA-17(DECRETO 12.486 DE 

20/10/78); COM OS PADRÕES DA 

EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N°09 DE 12/11/02. 

(SARC, ANVISA, INMETRO). 

 

KG 

 

450 

 

5,2133 

 

2345,99 

 

21 

 

MORANGO. - MORANGO. - Morango, 

fresco de 1ª qualidade, bem 

desenvolvido, com polpa compacta e 

KG 

 

450 

 

26,0466 

 

11720,97 
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firme. Com grau de maturação que 

permita transporte, manipulação e 

conservação. Adequado para consumo, 

tamanho médio, apresentando cor, 

tamanho e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, 

sujidades e ferrugem ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de 

agroquímicos, de colheita recente. Livre 

de umidade externa anormal, aroma e 

sabor estranhos, substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos e 

aderentes à sua superfície. Embalagem 

primária: em bandejas plásticas com 

peso médio de 400 gr. Embalagem 

secundária: caixetas de papelão com 

peso aproximado 1,6 kg, com 

características que atendam a NTA 17 

(Decreto 12.486/ de 20/10/78), com 

padrões da embalagem da instrução 

normativa nº 09 de 12/11/02. (SARC, 

ANVISA, INMETRO). 

 

22 

 

OVOS (PENTE COM 30 UNIDADES) - 

OVOS (PENTE COM 30 UNIDADES) - 

Ovos de galinha, "tipo grande", casca 

lisa. Os ovos deverão estar limpos. Não 

poderão estar trincados. Embalagem: em 

caixas de papelão, com resgistro no 

Ministério da Agricultura, SIF, CISPOA. 

Prazo de validade mínimo 15 dias a 

contar a partir da data de entrega. 

 

CX 

 

2.000 

 

16,66 

 

33320 

 

23 

 

PEPINO - PEPINO - PEPINO de 1ª 

qualidade, apresentando tamanho, cor e 

formação uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidos, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Acondicionados em sacos de 

5Kg ou 3Kg. 

 

KG 

 

250 

 

4,19 

 

1047,5 

 

24 

 

PIMENTÃO VERDE - PIMENTÃO 

VERDE - Fresco, firme, intacto, com 

tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

espécie e variedade. Em grau de 

desenvolvimento tal que lhes permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato. 

Isento de agroquímicos, substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca, umidade 

KG 

 

100 

 

8,18 

 

818 
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externa anormal, aroma e sabor 

estranhos. 

 

25 

 

REPOLHO ROXO - REPOLHO ROXO 

- Repolho de tamanho regular, de 1º 

qualidade, apresentando tamanho, cor e 

formação uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidos, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Acondicionados em sacos de 

5kg ou 3kg. 

 

KG 

 

200 

 

5,7933 

 

1158,66 

 

26 

 

TOMATE 1 - TOMATE 1 - Tomate 

pera de tamanho regular, de 1º 

qualidade, aspecto globoso, mistas entre 

verdes e maduras. Classificada como 

legume graúda, de polpa firme e intacta, 

isenta de enfermidades, boa qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, defensivos, parasitas, larvas, 

sem lesões de origem física e mecânica. 

Acondicionados em sacos de 3kg e 5kg. 

 

KG 

 

4.000 

 

6,46 

 

25840 

 

27 

 

UVA RUBI. - UVA RUBI. - Uva 

estrangeira ou rubi, com semente, de 1ª, 

peso por cacho variando de 200 a 300g, 

coloração da casca característica da 

espécie, baga media e arredondada,  a 

uva deve apresentar homogeneidade 

visual de tamanho e coloração, não 

apresentar defeitos como podridão, uvas 

soltas, devendo ser entregue em 

embalagem contendo de 400g a 500g, 

contendo identificação do produto, peso 

líquido, nome e telefone do fornecedor, e 

suas condições deverão estar de acordo 

com a INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 

INMETRO), RDC 12/01 E 

ALTERACOES POSTERIORES. 

 

KG 

 

100 

 

14,21 

 

1421 

 

28 

 

VAGEM - VAGEM - Vagem de 

tamanho regular, de 1º qualidade, 

apresentando tamanho, cor e formação 

uniformes, devendo ser bem 

desenvolvidas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Acondicionados em sacos de 

5kg e 3kg. 

 

KG 

 

200 

 

14,1133 

 

2822,66 
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Valor total estimado: R$ 248.909,51 (duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e 

nove reais e cinquenta e um centavos)) 

Todos os produtos devem conter marca na proposta de preços, conforme item 6.12 do 

edital. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da efetiva 

entrega após a emissão da respectiva Nota Fiscal. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal constante neste edital. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
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prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

As retenções referentes ao imposto de renda serão realizadas conforme In 

1234/12. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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A aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Departamento Municipal 

de Educação, para realização da merenda Escolar e para as atividades do Departamento 

Municipal de Saúde e meio ambiente. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Consideram-se Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 

usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021). 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. DAS ENTREGAS 

5.1.1. A entrega das mercadorias será mediante requisição de cada Departamento no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias corridos. O Departamento competente, passará aos licitantes 

vencedores, cronograma com os itens, quantidades, data e local com o devido endereço 

onde serão entregues os produtos. 

5.1.2. A entrega poderá ser de urgência considerando a necessidade do Setor de atendimento 

à merenda escolar. 

5.1.3. Os produtos deverão estar em ótimo estado de conservação e higiene e o fornecedor é 

responsável por GARANTIR A QUALIDADE DO OBJETO a ser entregue. 

5.1.4. Verificada a não conformidade dos produtos entregues, ou de algum dos produtos, o 

licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 4 (quatro) 

horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

5.1.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

abertura da mesma.  

5.1.6. O fornecedor se compromete a fornecer os produtos hortifrutigranjeiros conforme padrão 

de identidade e qualidade estabelecida da legislação vigente, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

5.1.7. As embalagens deverão obedecer à legislação vigente e às características próprias de cada 
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produto, bem como apresentar-se em boas condições de conservação e higiene, com os produtos 

adequadamente acondicionados em caixa de papelão, embalagens plásticas, sacos de nylon e 

outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade do produto. Durante o transporte 

essas embalagens devem permanecer devidamente higienizadas e deverá ser feito em caminhão 

tipo baú isotérmico com laudo emitido pela Vigilância Sanitária. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar  o cumprimento do objeto em perfeitas condições, conforme  especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
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garantia ou validade; 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo   com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

Da ata de registro de preços poderão ser originados contratos administrativos. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

Da ata de registro de preços poderão ser originados contratos administrativos 
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10. DO REAJUSTE E EQUILÍBRIO 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

O equilíbrio econômico financeiro será garantido na forma da lei, desde que apresentados os 

documentos comprobatórios:  

a) Quando se tratar de análise de equilíbrio económico-financeiro, as notas fiscais 

primeiramente aceitas não poderão exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à 

data da proposta. 

b) Para análise do segundo equilíbrio econômico financeiro e seguintes, a contratada enviará 

a última nota (já constante no processe quando da análise do primeiro equilíbrio) 

apresentada e a nota que originou a alteração do preço. Do contrário o equilíbrio será 

negado. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do serviço; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à                       CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

g) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

h) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
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inexecução total do objeto; 

j) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

k) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

l) impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de 

Referência. 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

b) As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

acompanhada de as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

c) Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14133/2021, as empresas ou profissionais 

que: 

- tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 

permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui os orçamentos, definindo a sistemática de 

suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos 

de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de 

forma clara, concisa e objetiva. 

 

_____________________________________ 

Nadir Pereira Machado Fabiano 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

_____________________________________ 

Ualisson Quened Costa de Oliveira 

Diretor do Departamento de Saúde e Meio Ambiente 
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